
                                                                       
 
 
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:  1244/2026
LINHARES-ES 04 de MARÇO de 2026. 

  

ALYSSON F. G. REIS, vereador com cátedra neste palácio legislativo, 
vem  respeitosamente  perante  vossa  Excelência,  com  fulcro  no  art.  125,  II  do 
Regimento Interno apresentar a seguinte 

INDICAÇÃO PARA QUE O PODER PUBLICO ATRAVÉS DA 
SUA SECRETARIA DE OBRAS REALIZE A IMPLANTAÇÃO 
DE COMPLEXO ESPORTIVO NO RESIDENCIAL MATA DO 
CACAU – LINHARES/ES.

Alicerçado  no  Art.  125,  inciso  II  do  Regimento  Interno,  movida  por  extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330031003800330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



                                                                       
 
 

JUSTIFICATIVA

A  presente  solicitação  se  fundamenta  no  crescimento  populacional  da 

localidade  e  na  ausência  de  espaços  adequados  para  a  prática  de  atividades 

esportivas  e  recreativas.  O  residencial  conta  com  grande  número  de  crianças, 

adolescentes  e  jovens  que  necessitam  de  áreas  apropriadas  para  o 

desenvolvimento de atividades físicas, esportivas e de lazer.

A construção de um complexo esportivo contribuirá significativamente para a 

promoção da saúde,  inclusão social  e qualidade de vida da população,  além de 

incentivar a prática esportiva como ferramenta de prevenção à vulnerabilidade social 

e fortalecimento dos vínculos comunitários.  O espaço poderá contemplar  quadra 

poliesportiva, campo society, pista de caminhada, academia ao ar livre e área 

de convivência.

Assim,  solicitamos  a  realização  de  estudo  técnico  de  viabilidade e  a 

inclusão do referido projeto no planejamento da Secretaria,  a fim de atender 

essa relevante demanda da comunidade do Residencial Mata do Cacau.

Dessa forma,  que essa respeitável  casa  NOTIFIQUE a SECRETARIA DE 

ESPORTE E LAZER para que haja URGENTEMENTE.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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